Lei n° 026, de 06 de abril de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Empresa Brasileira de Correios e telégrafos – visando a instalação de uma Agência de Correios Comunitária na sede do Município, que funcionará 04 horas diárias, 05 dias por semana.



Art. 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o poder Executivo autorizado a ceder funcionário de seu quadro para atendimento dos serviços na Agência de Correios Comunitária.




Art. 3º Está o Poder Executivo igualmente autorizado a ceder um espaço físico de até 20m2, onde será instalada a Agência de Correios.



Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria de 2001.




Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de abril de 2001.










ALCIDO LINDEMANN
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